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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 367, de 09 de julho de 2025 

  

  

RETIFICAÇÃO 

  

Considerando a publicação das Portarias – SEI conforme abaixo: 

 

- Portaria - SEI nº 361, de 09 de julho de 2025 – processo 23860.005227/2021-50 

- Portaria - SEI nº 362, de 09 de julho de 2025 – processo 23860.005229/2021-49 

- Portaria - SEI nº 364, de 09 de julho de 2025 – processo 23860.005112/2021-65 

 

Publicadas no BOLETIM DE SERVIÇO nº 617, de 09 de julho de 2025. 

 

Onde se lê: 

Arisitides Rocha Cunha 

Mendonça 
328**** 

Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Assistente 

Administrativo 

 

Leia-se: 

Aristides Rocha Cunha 

Mendonça 
328**** 

Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Assistente 

Administrativo 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 368, de 10 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2046, de 19 de maio de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.017315/2025-28; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de 

Equipamento Odontológico tipo jato bicarbonato e ultrassom via adesão à ARP do 

Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba/ 

HULW/ EBSERH Nordeste(UASG:155023), Pregão 90050/2024 para suprir as 

necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) 

- Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §3º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Rodrigo César de 

Oliveira 
193**** 

Chefe do Setor de 

Engenharia Clínica 

Setor de Engenharia 

Clínica 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Sarah Mansur 

Resende De 

Miranda 

307**** Engenheira Clinica 
Setor de Engenharia 

Clínica 
Integrante Técnico 
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Glauciene 

Bernardes dos 

Santos 

344**** 
Analista 

administrativo 

Setor de Engenharia 

Clínica 
Integrante Técnico 

Emmanuel Victor 

Almeida Freitas 
342**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

10/07/2025 

  

  

  

30/07/2025 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 dias 

Ofício de 

Viabilidade do ETP 

Digital 

Área Demandante 

Análise de Riscos Área Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 
Área Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 
Área Demandante 

Termo de Referência 

do Órgão 

Gerenciador 

Área Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Órgão Gerenciador 

Área Demandante 

Ata assinada do 

Órgão Gerenciador 
Área Demandante 

Mapa de Preços Área Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de Preços 
Área Demandante 
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Relatório de 

Pesquisa e Mercado 
Área Demandante 

Relatório de 

Eficiência e Ganho 
Área Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 
Área Demandante 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Analisar parâmetros 

legais do processo 
2 dias 31/07/2025 01/08/2025 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Área Demandante 
Analisar e corrigir 

inconsistências 
2 dias 02/08/2025 03/08/2025 Área Demandante 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Pedido de Aceite do 

Órgão Gerenciador 
1 dia 

04/08/2025 20/08/2025 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 dias 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Lista Obrigatória da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Ofício da Chefia da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 369, de 10 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização 

da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, 

inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a manifestação 

sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre 

eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, realizados com 

suporte da área de contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo administrativo 

específico, relacionado ao principal, para consolidar a documentação 

referente à fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 

documentos referentes à execução do contrato. 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.018558/2024-01; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº 90098/2024, cujo objeto é a aquisição de PRODUTOS PARA SAÚDE: EPI´S II, a 

seguir: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Geraldo Daniel 

Ribeiro 

Nogueira 

124**** 

Unidade de Saúde 

Ocupacional e Segurança do 

Trabalhador (USOST) 

Engenheiro de 

Seg. do Trabalho 
Gestor 

Ana Paula da 

Silva Queiroz 

Braga 

111**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

(UPDE) 

Enfermeira 
Gestor 

Substituto 

Fernanda 

Marcal de 

Freitas 

229**** 

Unidade de Saúde 

Ocupacional e Segurança do 

Trabalhador (USOST) 

Técnica em Seg. 

do Trabalho 

Fiscal 

Técnico 

Larissa de 

Fátima Alves 

Valeriano 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

(UPDE) 

Enfermeira 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir: 

 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 162/2025, PARANASEG 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - 

CNPJ: 43.058.709/0001-50; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 163/2025, PROTEGGERE 

COMERCIO DE EPIS LTDA - CNPJ: 12.670.981/0001-63; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 164/2025, SANTOS HEALTH 

& SAFETY COMERCIO IMPORTACAO E SERVICOS LTDA 

- CNPJ: 37.565.563/0001-37; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 165/2025, CRH 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - CNPJ 

14.566.765/0001-06. 
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Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação 

da execução do objeto nos moldes contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 5º Revogar Portaria - SEI nº 98, de 27 de fevereiro de 2025. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 370, de 10 de julho de 2025 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização 

da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, 

inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a manifestação 

sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre 

eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, realizados com 

suporte da área de contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo administrativo 

específico, relacionado ao principal, para consolidar a documentação 

referente à fiscalização contratual, viabilizando a juntada de 

documentos referentes à execução do contrato. 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.018558/2024-01; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº 90098/2024, cujo objeto é a aquisição de PRODUTOS PARA SAÚDE: EPI´S II, a 

seguir: 
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NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Bárbara Santos 

Abreu 
325**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Enfermeira Gestor 

Ana Paula da 

Silva Queiroz 

Braga 

111**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Enfermeira 
Gestor 

Substituto 

Ivan Pires 

Lopes 
325**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Larissa de 

Fátima Alves 

Valeriano 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Enfermeira 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir: 

 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 166/2025, FLEX MAKER 

PRODUCAO E COMERCIO LTDA - CNPJ: 10.889.989/0001-

90; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 167/2025, PETINELI 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 

LTDA - CNPJ 74.913.278/0001-96 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 168/2025, DE PAULI 

COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA - CNPJ: 03.951.140/0001-33; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 169/2025, CIRURGICA 

BIOMEDICA LTDA - CNPJ:11.215.901/0001-17; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 170/2025, RM TRADE 

SOLUCAO EM NEGOCIOS E SERVICOS LTDA - 

CNPJ:43.578.074/0001-12. 
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Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o 

procedimento da fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor 

das Atas quanto à avaliação da execução do objeto nos moldes 

contratados; 

 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 5º Revogar Portaria - SEI nº 98, de 27 de fevereiro de 2025. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 371, de 10 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO 
Nº 007/2024 - NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA DO 

TRIANGULO LTDA. 

OBJETO 

Contratação de serviço de neuromonitorização intra-operatoria com 

potencial evocado com fornecimento de equipamento e insumos, para 

atender o Hospital de Clínicas de Uberlândia - Filial da EBSERH 

(HC-UFU/EBSERH), conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas, estabelecidas neste instrumento e em seus anexos. 
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NOME SIAPE 
LOTAÇÃO 

(UGR) 
CARGO FUNÇÃO 

Tony Regis Rosa 

Fernandes 

Carvalho 

124**** 

Divisão de Gestão 

do Cuidado 

(DGC) 

Assitente 

Administrativo 
Gestor 

Ianny Angélica 

Barbosa Gusmão 
325**** 

Unidade do 

Sistema Nervoso 

(USNE) 

Chefe da 

Unidade do 

Sistema Nervoso 

Gestor Substituto 

Marcos Campos 131**** 

Unidade do 

Sistema Nervoso 

(USNE) 

Médico Fiscal Técnico 

Marcelo Rosa 

Cantarino 
136**** 

Unidade do 

Sistema Nervoso 

(USNE) 

Técnico em 

Enfermagem 

Fiscal Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (38197052) e RCLE 2.0. 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 551, de 30 de outubro de 2024. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 

  



nº 620, 15 de julho de 2025   

  
 

16 
 

Portaria - SEI nº 372, de 10 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2046, de 19 de maio de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº23860.017611/2025-29; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de Fornecedor 

especializado na prestação de fornecimento de camisetas para suprir as necessidades 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Thiago Dias 

Santos 
325**** 

Chefe da Unidade de 

Suporte Operacional 

Unidade de 

Suporte 

Operacional 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Amaury 

Andrade 

Avelino 

125**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Suporte 

Operacional 

Integrante Técnico 

Davi Jesse da 

Silva 
343**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Suporte 

Operacional 

Integrante Técnico 
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Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

Unidade 

Responsável 
Documento Início Término Responsável Prazo Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

11/07/2025 04/10/2025 

Área Demandante 

85 dias 

Análise de Riscos Área Demandante 

ETP Digital Área Demandante 

Ofício de Viabilidade 

do ETP Digital 
Área Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 
Área Demandante 

Termo de Referência Área Demandante 

Análise de Riscos Área Demandante 

Relatório de Mercado Área Demandante 

Parecer Referencial Área Demandante 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer 

Área Demandante 

Divulgação ou 

Justificativa de Não 

divulgação de IRP 

Área Demandante 

Lista Obrigatória Área Demandante 

Ofício de 

Encerramento da 

Instrução 

Área Demandante 

Enviar para Unidade 

de Licitação 
Área Demandante 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU  
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Portaria - SEI nº 373, de 10 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2046, de 19 de maio de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.017650/2025-26, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Constituir os Integrantes Administrativos da EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

DA CONTRATAÇÃO - EPC PERMANENTE para suprir as necessidades do Hospital 

de Clínicas de Uberlândia - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HC-

UFU/EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §3º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º - A EPC, constituída por esta Portaria, atuará nos processos de contratação do 

HC-UFU/EBSERH que lhe forem pertinentes, conforme estabelecido no art. 25, §1º e 

§2º, e será integrada pelos seguintes servidores/empregados públicos: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Fernanda da Silveira 

Araújo 
3283516 

Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante Administrativo 

da EPC 

João Batista Rodrigues 

de Melo 
1939010 

Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante Administrativo 

da EPC 

Gilciley Santos De 

Andrade 
3440763 

Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante Administrativo 

da EPC 

Emmanuel Victor 

Almeida Freitas 
3420628 

Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante Administrativo 

da EPC 
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Art. 3º - Diante do caráter permanente da EPC, a cada processo de contratação autuado, 

deverá ser informado no Documento de Formalização de Demanda II (DFD II) qual 

integrante da equipe atuará. 

Art. 4º - Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até 

31 de dezembro de 2025. 

Art. 5º - Revoga-se a Portaria-SEI nº 179, de 12 de abril de 2022. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 374, de 14 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2046, de 19 de maio de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.016265/2025-61; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, juntamente com a equipe 

citada na Portaria SEI nº 341, de 01 de julho de 2025 (51256841), para Aquisição 

de ALCOOL ANIDRO 99,5% 1000ml por via de adesão à ARP do HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES (UASG: 155012) PREGÃO: 

90049/2024 para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Emmanuel Victor 

Almeida Freitas 
342**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 2º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável Prazo Total 

Área 

Demandante 

  

Estudo 

Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

12/07/2025 

  

  

01/08/2025 

  

  

Área 

Demandante 
40 dias 
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Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

  

  

    
Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Ata assinada do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

2 dias 02/08/2025 03/08/2025 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 
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Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

2 dias 04/08/2025 05/08/2025 
Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Pedido de Aceite 

do Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

06/08/2025 22/08/2025 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 dias 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 375, de 14 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2046, de 19 de maio de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.017324/2025-19; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de 04 (quatro) vagas para 

o Curso de Dissecção Endoscópica Nasossinusal e Base de crânio para suprir as 

necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) 

- Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Amanda Alves 

Rodrigues 
325**** 

Chefe da Unidade de 

Desenvolvimento de 

Pessoal 

Unidade de 

Desenvolvimento de 

Pessoal 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Náthali Regina 

da Silva Nunes 
326**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Desenvolvimento de 

Pessoal 

Integrante 

Técnico 

Lucas Dantas 

Machado 
121**** Analista Administrativo 

Unidade de 

Desenvolvimento de 

Pessoal 

Integrante 

Técnico 
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Ianny Angélica 

barbosa 

Gusmão 

325**** 
Chefe da Unidade do 

Sistema Neurológico 

Unidade do Sistema 

Neurológico 

Integrante 

Técnico Suporte 

Fernanda da 

Silveira Araujo 
328**** 

Chefe da Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao 

Inexigibilidade de Capacitação de Curso, em cumprimento ao disposto no art. 26, §6º 

do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável Prazo Total 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

20 

dias 
12/07/2025 01/08/2025 

Área 

Demandante 

45 dias 

Anexo I - 

Proposta 

Comercial 

Área 

Demandante 

Anexo II - 

Compilado de e-

mails com 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

Anexo III - 

Currículos dos 

Professores 

Área 

Demandante 

Anexo IV - 

Atestado de 

Capacidade 

Técnica 

Área 

Demandante 

Anexo V - 

Confirmação do 

Atestado de 

Capacidade 

Técnica 

Área 

Demandante 
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Anexo VI - 

Aceite do Termo 

de Referência 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

5 dias 02/08/2025 06/08/2025 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

5 dias 07/08/2025 11/08/2025 
Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2 dias 12/08/2025 13/08/2025 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 
3 dias 14/08/2025 16/08/2025 

Setor 

Orçamentário 

  

  

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Documentos de 

Habilitação 

  

10 dias 

  

17/08/2025 

  

27/08/2025 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da contratação em tela. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 

 

 

 


